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OF. GAB. CMG N°. 035/2024 

Excelentissimo Senhor 

VEREADOR WENDEL SANT’ANA LIMA 
MD. Presidente da Camara Municipal de Guarapari - ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Colenda 

Casa Legislativa, o sancionamento das Lei Ordinarias Nºs. 4955 e 

4956/2024, originadas do caderno processual administrativo n°. 

10.708/2024. 

Atenciosamente, 

O 
EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES 

Prefeito Municipal
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LEI Nº. 4956/2024 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 

FIMAR TERMO DE FOMENTO COM 

ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso 

de suas atribuicdes legais, alicergado nas disposições do art. 88, Inciso V, da 

Lei Organica do Municipio - LOM, faz saber que a Camara Municipal 

APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

LEL 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Fomento no valor 

total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), como forma de subvenção social, 

dentro de rubricas da Secretaria Municipal do Trabalho, Assisténcia e 

Cidadania — SETAC, para o exercicio financeiro de 2024, coma ASSOCIAGAO 

PESTALOZZI DE GUARAPARI-ES, sociedade civil, de direito privado, sem fins 

lucrativos, sediada à Avenida Parana, s/nº, Bairro Jardim Boa Vista., CEP 

29.217-030, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ N°. 

28.565.687/0001-21. 

Paragrafo Unico - O Termo de Fomento autorizado sera para atender no 

formato de COOPERAGAO FINANCEIRA PARA MANUTENGAO DAS 

ATIVIDADES DA INSTITUICAO, referenciada no caput deste artigo, 

especificamente para auxiliar no custeio com aquisição de materiais de 

consumo, escolares, escritorio e uniforme, para O desenvolvimento dos 

servigos socio-assistenciais. 

Art. 2° - A transferéncia do numerario estabelecido pelo caput do artigo 

anterior, sera procedida em parcela unica. 

Paragrafo Unico - Do valor repassado devera a entidade prestar contas de 

forma consolidada, 30 (trinta) dias, após a vigéncia do Termo de Fomento, junto 

a Secretaria Municipal da Fazenda - SEMFA, ou órgão responsavel, sob pena 

de não o fazendo, ficar impedida de firmar novos contratos e convénios com o 

Poder Publico Municipal. T 
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Art. 3º - Os recursos para subsidiar a mencionada despesa, encontra-se 

capitulado na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 36 
Unidade: 203 

Elemento: 3.3.50.43.06 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Guarapari — ES., 17 de abril de 2024. 

EDSON FIGUEI O MAGALHÃES 

Prefeito Municipal


